
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

                          DECRETO Nº 129, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de R$
879.273,43 (Oitocentos  e  Setenta  e  Nove  Mil,
Duzentos e Setenta e Três Reais e Quarenta e Três
Centavos) e dá outras providências.

MÁRCIO  FONSECA  DO  AMARAL,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade com a Lei Municipal 6.766/23, DECRETA:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$  879.273,43 (Oitocentos e Setenta e Nove Mil, Duzentos
e Setenta e Três Reais e Quarenta e Três Centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
06.01.04.123.1031.2.356 APOIO ADMINISTRATIVO                                                         SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (371)           231.118,20
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.04.122.1026.2.436 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA           SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (437)                             16.900,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.122.1046.2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA          SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (574)           100.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.502 GESTÃO COMPARTILHADA - TERMO DE COLABORAÇÃO ADPECS 
SUPLEMENTAÇÃO
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (691)                                                                       511.255,23
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.430 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS                                         SUPLEMENTAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1443)          20.000,00
Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções
orçamentárias:

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
06.01.04.122.2008.2.435 REFORMA/AMPLIAÇÃO - PRÉDIO DA SECRETARIA                          REDUÇÃO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (351)                                                                            231.118,20
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.04.122.2010.2.380 CONSERV/MANUT MÁQ. EQUIPAMENTOS                                           REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (451)                                                                          16.900,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.122.1046.2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA                         REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (568)                                                                          48.339,00
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.122.1046.2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA                         REDUÇÃO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (583)                                                                            50.100,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.330 ENSINO FUNDAMENTAL MDE                                                                 REDUÇÃO
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL (630)                                                                                            5.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.330 ENSINO FUNDAMENTAL MDE                                                                 REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (639)                    14.375,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.341 TRANSPORTE ESCOLAR                                                                            REDUÇÃO
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (655)                                      150.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.341 TRANSPORTE ESCOLAR                                                                            REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (662)                    5.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.342 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                                                        REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (675)                                                                          30.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.365.1046.2.335 MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL EDUCAÇÃO                       REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (803)                                                                           5.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.365.1046.2.341 TRANSPORTE ESCOLAR                                                                            REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (821)                                                                           13.441,23
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.365.1046.2.341 TRANSPORTE ESCOLAR                                                                            REDUÇÃO
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (825)                                      150.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.365.1046.2.341 TRANSPORTE ESCOLAR                                                                            REDUÇÃO
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ (835) 
10.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.365.1046.2.342 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                                                        REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (840)                                                                          30.000,00
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.05 ESPORTE E LAZER
08.05.27.812.1015.2.393 FOMENTO EVENTOS ESPORTE E LAZER                                              REDUÇÃO
3.3.60.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (1002)                                                                                       100.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.430 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS                                                        REDUÇÃO
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (1464)  20.000,00
Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 19 de abril de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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